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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIflO DE ITAPEMIRIM,

Gachseir© de ItapemiriiH, SQ-.de dezembro de I976

0f.QP~aiI?/../76 /

Senher Presidente,
m

>!

■J

Tenho © prazer de passar as mãos de Y,
ilxa., para estudo e deliberação da egrégia õãmara Munici
pal, © Projeto áe Lei, em anexo, dispondo sobre permuta /

>de area de terreno, de propriedade da Municipalida.de, com
una outra de particular, situadas na ai^nida Pinheiro jú
nior, nesta cidade, destinada a construção de uma ponte /
de pedestres, conforme esta na justificatira também;'

Solicitiando a ¥, Exa. incluir a matéria
na Sessão Extraordinária legalmente convocada para solução
de outros Projetos de Leis, aproveito a oportunidade que
se me oferece para apresentar-lhe

Lrfenciosas Sa

crefa
nsiSíAgo

íicinal

il© Exmo. Senhor
Yereador Jose Intonj.© Dardengo
DD, Presidente da Gamara Municipal
Cacho©ir© de Itapemirim
he s t a

de

X O \
dihetohia\<S\

2 í j ^

E.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FROJSTO BE JMl Mü.M.,/76

áOTCRIZÂ^míMUTâ BS áiSE;l EÈ TIEESSD OGE MEl-
CIOIA 1 Dá OUTRAS HIOTIDÊHCIÁS.

.)

A

Â2^t, IS- - Fica © Poder Sxeeutiv© Municipal auterizad© a dar

^  em permuta uma área de tarren© pertencente a© Mu-
nicipi©, situada a Avenida Pinheir© Júnior, nesta cidade,

dind© 376,25 m2, por uma outra área, situada na referida a-
venida, mediai©- 31^,60 m2, de propriedade d® Sr.,Maure Mi-/
randa Madureira e esposa, de acerd® có® plantas existentes,

árt, 2^ - Â permuta das areas de que trata © artig© anterior

desta lei, tem por ©bjeti-VQ a construçã® de UEia/
pente destinada a pedestres, s®"bre © ri© Itapemirlm, ligand©

trech© da praça JerSnim® Monteir© a avenida Piatoeir© Juni©r,
cumprindo ás partes permutantes a éutorga das respectivas es
criturasv

^  A '

Art, 3Ê - A area do terren© pertencente a® patrimoni© d© Mu

nieipi© tem as seguintes caracteristicas, segumd©

eètud© e análise do Setor Tecnie© da Diretoria de Obras e

ürbanism© da Prefeitura:

- Situação; margem esquerda d© rio Itapemirim,C@n-

fr©ntaç©es: frente para a avenida Pinheiro'üunier, numa ex-/

tensa® de 21,50 metr®sj lado direito confrontando-se com ter
ren© de propriedade de J©se Barnis Xavier, numa linha de....

17,50 metros e, iad© esquerd©, defrontando-se com terren® de

propriedade de Ivani Ramos, numa linha de 17í50 metrod.

árt", - A área de terren© de propriedade d© Sr. Mauro Mi
randa Madureira e esposa, objeto da permuta previs

ta nesta lei, tem as seguintes carac teristicas?

- Situaçã©: margem esquerda d© ri© Itapemirim; con

frontações: frente para-a avenida Pinheiro Júnior, medixid© /
1^,60 metros; lado direito confrontando-se com terren© de Ir

mãos Tarmure, numa linha de 22,00 metros e, lado esquerdo, /
c©nfromtand©-se com terren© de■propriedade de Diones Ferrei
ra, numa linha de 22,00 metros'^'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEfRO DE ITAPEMIRÍM

k

Art, - Fica ainda amterizad® © Poder Ixeeuti-v-© Miaaiei-

pal a receber © Tal©i' c©rresp©ndente a diferen

ça de 61,55 Ei2 das areas mencisnadas-nesta lei, "b© mentan
te de @1 20.000,00 (vinte mil crnseiras), qne a parte per
mutante, Maur© Miranda Madureira e esposa, fará recolher/
a Tesouraria da Prefeitura, mediante precess© regular,
irt, 62.- Ista lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições ©m contrário,

Cachoeir© de Itapemirim, 20 \de deaembr© de 1976,

sikrí^o
ic ipalPre

JüSTIFICáTIYA,

Tendo o Executivo Municipal lEcluiá© em seu

"}

a

Cach
00

DXRKTOBJA

programa-de açao a construção de uma terceira ponte

da a pedestres, ligando a praça JerSnim© Monteiro a avenida/
Pinheiro Júnior, necessita da aprovação legal da egrégia Ga
mara Muniei|)ál,' na forma do § 3^? artigo 120, da Lei Sstadu-

A

ai nS 2,760, de 30-03-76 - Lei Grganica dos Municípios, para

permuta de um terreno de propriedade d© Muaicipio, na menei®

nada avenida, com pessoa física mencionada no ProTOto de Lei

em telav ~ ^
A linalidade da execuça© da siesma ©bra e dar

condições de passagem a pedestres, entre os logradouros su-/
pra-rs feridos, evitando-se, com a iniciativa, © longo percur

so, c®m© ate agora vem sendo feit® pelo publico, ou na ponte

municipal "Fernando de Abreu" ©u, mais acima, na ponte fér-/
rea da Leopoldina existente a partir da praça "Francisco A-
braã©", facilitando, assim, o trajeto de pedestres?

Alem disso, a execuçã© da ©bra trara 0utr©s/
reais benefícios relativos a® transito e, ainda, novo senti
da estetie© e urbanistie© n© centro da eidadef Assim, © Exe-

cutiv© solicita para a iniciativa a aprovação dessa egregia/
Gamara Municipal, com a inclusão da matéria em Sessão Extra

ordinária da Edilidade, leg^mente convoeadaíf
Gachoeir© de Itapemirim, ̂ 9) de dezembro

^sis mmiÃQo
to licipal

rEioDos;
Pre
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

faciioeir© Itapemirimj 20 de dezembi^ de 1976

:Óf.:GPwMi^g//?g

s

0 prazer de pasaãr as mães de ¥»

da egregâa'õlmara Muniei-.
..P:^r .:©;- rÇroâat© de Iisi ̂ eia anex®} <^8^0000 -30^6 perwiítã

f de área de-térreao,: de propriedade da Miroiclpálldade^-, com
uma outra de particular^ atuadas m arenlda Plnttôlro
^or.,, aestã cidade destlpada a eonstrii^^ de uma ponte /

es té. na Justlfleatlva tambitft.; ,

a  Bxa, iiiôlulr a matéria;

ua .^ssÇG E^traoMlnár legalmentè coiitdcada para solaç^
de p^utros^^Froletos de leiSi aproiielto a oportunidade cuò
se me oferece--para apresentar-llie ' '

âtenelosas Sa

%^^ãto Munlcipsl

âo -Ssmo^ ^n^or
Or Jose Jnton|.o ©ardéngo
esldente da Q^ara Munlcipái
iro de Itapemirim

C/iò»

pmETOSIA



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

m mi -

áJJiaRISâ pRMUTâ DE. toâ BE TEBBE» QOE mÈk
Gwm E m Gwms mômÉrniMm-

3#^ Slca o tõâer Isecutii® Sfetnic%a^ autorisadõ a dar

em perínata iMa área de terrenQ perteiieeiite ao

sâtuada a ârenlda PialieSro Janiér,. sesta eidade,me

dindo m2f. par ittótã éutra drea, sitmâa na reBãrida âr
wnida,, mediado 3Ílf,dQ ia2.j de propriedade do Sr* Mauro Mi^

. randa Madureira e eáposa:, de aeordo eom plantas ©xistenfesl'

ârt# 22 * A permuta d de que trata jo artigo aEterior , .,

deota lei,; tem por oBietiro a eonstruçlo de
ponttô despnada a pedestre^s, soBre o rio Itapemtriiaj ligand©
treeijo da praça feronimo lionteiro a arenida dinheiro JiMior,
cumprindo as partes permutantes a outorga das respeotivag es

oritura^

ârt», ̂  à área dó terrèno; perteneente. ao patrimOni© do Mu
nicipiõ: tem as seguintes caraeteristicas, segundo

estudo e lan&ise. do^ Setor Teenieó da |d.re'teria de OBrag:; e
Brbanisnfâ; dá Brêieiturai

# Situí^ao: margein esquerdá do rio Itape«driffi*d©n-

. frontaç^s: frente pará a arenida Píid^iro dunior, numa ex'^/
, tenslõ de 21,50 i©trôs| lado direi to confrontando-se com ter
reno de propriedade de dose iaridts XsnTier, numa diníia de»***.
1?,50 metros e, lado esquerdõ* defrontando*se com terreno de

propriedade da Irani Eamos^ mima linifò de 17,50 me tros*

Ãrt* M Irea de terreí® de propriedade do Sr*_Mauro Mi*
randa Madureira © esposa, objeto da permuta preris

ta Efôsta lei,: tem €ts seguintes caracteristieasjf

;*>: atuação J margem esquerda do rio Itapemirlmí: con-
frontaçõêsi frente para a aiienida Pin]:^iro luniòr* medindo /
1^,60 metros; ladó direito eoní^ontanüG*^se com terreno de Ir

mãos lannure, numa iinlia de 22*00 :metros: e, lado esquerdo, /
confrontando»se com terrei^ de. propriedáde de I^õnes Ferréi-

ra, numa liníia 22,00 me trosS
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNIGIPÁL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^ * Fie a ainda q Poder Eseeut^-sè 1íunic i?«
pai. a reeeíjer o v^op eoríespõndenife

ça de 61^ m das âa?eas nieneionadag nesta lei^, 'no montan
te de ̂  2G»;0 00^00 ("^rân te mii cmzeiposj j que a pa^te pe^
mutsafe,, MaüPo ÜLPaBda Hadureira e esposa^ Fará recoílher/
a tesouraria da frsfeitur^, mediante prodesso reguíari'

»; 6S % Ssta lei entrara em vl^r na data de sua puMi-^
eaçae,, revogadas as disposiqSes j|m contrário».

\  Gacíipelro; de Ítapeairiiíi^ â) de desembro/áe i9

MipiGipal

tendo o B^teeutivo Munieipai incluido em seu
programa de açao a construçlõ de uma terceira ponte destinaa'
da a pedestres,^; ligando a prãça leronimo ̂ nteirõ^ía avenida/
.Pirüfêiro lunior} neoessita da aprovãqão legal da egregia

- , ©ara-Mimieilial^. na Forma do^ artigo 120,, da Lei Estadu-.
■  ai 2íi;76o, de 30-^03-^?6: Lei Orgânica dos Munieipiosç para

permuta de um terreno de propriedade do MiiniGipi©,. na mençio
nada avenida,, com pessoa físida mencionada no Proje to de Lei

■ tãl^ ■ ^ ■
_  4 finalidade da eseeução da mesma obra õ dar

condiqles & passagem a pedestres, entre os logr-âdouros su?-/
pra^-refçridosj- evitanâoipSe eem-a iniciativa^: o longõ percur

èomo ate ̂ ora vem sendo íteito. pelo pufeiiço,: ou na ponte
laiãiieipal "Fernando de Abreu** mais acima, na ponte fer»/
reada loopoiaina existente a partir da praça "Frànoisco A-
bra^*», facilitando^ assim, o trajeto de pedestrest

^  ' Atem disso:^: a esecugao da obra èrarâ outro s/
reais bene ficio s re^ti"W)s ao transi to . e,, ainda, novo senti-
do estético, e urbanistieõ no centro da eidadef Âséim, o Ise-
çutivo ssliçita para. a iniciativa a aprov^a^ç^ dessa egrlgia/
Gam^a Municipal, com a inciusSõ da matéria em .^ssio. Extra
ordinária da Sdüâdadév legalmente eonvpcad^ /;
Gachoeirõ de ítapemirimg 20 de'desemJjro^^_J^7^^

_i,-/^DffiETOSIA\^\ ASSIS
I E . — i 1 Municipal

fi'. E.
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